Com base no artigo 16, parágrafo 3, e no artigo 84, parágrafo 5, da Lei das Profissões Regulamentadas e do Reconhecimento de Qualificações Profissionais Estrangeiras (“Diário Oficial da Croácia”, nº 82/15, 70/19), no artigo 177 da Lei de Proteção à Saúde (“Diário Oficial da Croácia”, nº 100/18) e no artigo 16, item 7, do Estatuto da Câmara Médica da Croácia (“Diário Oficial da Croácia”, nº 55/18), a Assembleia da Câmara Médica da Croácia, na 2ª sessão realizada em 14 de dezembro de 2019, adota o seguinte:
[bookmark: _GoBack]REGULAMENTO SOBRE O PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO DE QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS ESTRANGEIRAS
I [bookmark: bookmark2]DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1
(1) Este Regulamento estabelece o procedimento de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras conduzido pela Câmara Médica da Croácia (daqui em diante: CMC) com o objetivo de assegurar o direito ao exercício da profissão regulamentada de médico ou médico especialista na República da Croácia (daqui em diante: RC), bem como o procedimento de aprovação e registro para prestação de serviços de forma temporária e ocasional com base em qualificações profissionais estrangeiras.
(2) Os termos utilizados neste Regulamento, que têm significado de gênero, incluem igualmente os gêneros masculino e feminino.
Artigo 2
O reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras é realizado de acordo com o sistema geral e automático de reconhecimento, conforme as disposições da Lei das Profissões Regulamentadas e do Reconhecimento de Qualificações Profissionais Estrangeiras, com aplicação das disposições da Lei de Processo Administrativo Geral.
Artigo 3
(1) O pedido de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras e o pedido de início do procedimento de aprovação e registro para prestação de serviços temporários e ocasionais com base em qualificações profissionais estrangeiras na RC deve ser apresentado à CMC utilizando o formulário prescrito que é parte integrante deste Regulamento (Anexo I).
(2) O formulário referido no parágrafo 1 deste artigo é publicado no site oficial da CMC.
Artigo 4
(1) O pedido e toda a documentação anexada devem estar em língua croata e escrita em alfabeto latino. 
(2) Caso a documentação original esteja em língua estrangeira ou em escrita não oficial, devem ser anexadas traduções certificadas por tradutor juramentado de croata.
(3) A documentação referida no parágrafo 2 deve ser apresentada no original ou em cópias autenticadas, se necessário, com tradução para croata realizada por tradutor juramentado, salvo disposição em contrário de lei específica ou da Lei das Profissões Regulamentadas e do Reconhecimento de Qualificações Profissionais Estrangeiras.
(4) Cópias não autenticadas podem ser anexadas para fins de arquivo do processo.
(5) O funcionário responsável na CMC autenticará as cópias não autenticadas com assinatura e selo.
(6) Após a autenticação referida no parágrafo 5, e no máximo ao final do procedimento, os originais ou cópias autenticadas serão devolvidos ao requerente.
Artigo 5
A CMC é a autoridade responsável por decidir sobre o pedido referido no Artigo 3 deste Regulamento.
II SISTEMA GERAL DE RECONHECIMENTO DE QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS ESTRANGEIRAS
Artigo 6
(1) O sistema geral de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras aplica-se a cidadãos de um Estado-membro da União Europeia (UE), ou de um Estado signatário do Acordo sobre o Espaço Econômico Europeu (EEE), a cidadãos da Confederação Suíça, bem como a cidadãos da República da Croácia (RC) que tenham obtido qualificações profissionais em um Estado-membro da UE, em um Estado signatário do Acordo EEE ou na Confederação Suíça, mas que, devido a circunstâncias especiais e extraordinárias determinadas por legislação específica, não preenchem os requisitos para o sistema automático de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras.
(2) O sistema geral de reconhecimento aplica-se a cidadãos de um Estado-membro da UE, de um Estado signatário do Acordo EEE, da Confederação Suíça, bem como a cidadãos da RC que tenham obtido qualificações profissionais em países terceiros, ou seja, em países que não são membros da UE, signatários do Acordo EEE ou da Confederação Suíça.
(3) O sistema geral de reconhecimento aplica-se a cidadãos de países terceiros que tenham obtido qualificações profissionais em um Estado-membro da UE, em um Estado signatário do Acordo EEE ou na Confederação Suíça, mas que, devido a circunstâncias especiais e extraordinárias determinadas por legislação específica, não preenchem os requisitos para o sistema automático de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras.
(4) O sistema geral de reconhecimento aplica-se a cidadãos de países terceiros que tenham obtido qualificações profissionais em países terceiros.
Artigo 7
(1) O processo de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras pelo sistema geral de reconhecimento é iniciado mediante pedido de reconhecimento das qualificações profissionais estrangeiras.
(2) Ao pedido devem ser anexados os seguintes documentos:
1. documento de cidadania (certidão de nascimento, passaporte ou outro documento equivalente)
2. prova de conclusão de educação prévia (certificado de conclusão do ensino médio – não é necessário se o diploma já contém informações sobre os requisitos de entrada no ensino superior)
3. prova de habilitação formal e outros documentos de educação formal concluída:
a) diploma de universidade estrangeira – faculdade de medicina
b) suplemento ao diploma, ou documento em que constem: a denominação oficial e a duração do programa de estudos, as condições de ingresso, o ano de matrícula, todas as disciplinas previstas no programa de estudos cuja conclusão conferiu ao requerente a qualificação de ensino superior e o título acadêmico de médico na jurisdição em que foi realizada a formação, a carga horária total de cada disciplina e a comprovação de que as disciplinas foram concluídas (nota)
c) plano e programa completos de estudos da instituição de ensino superior estrangeira – faculdade de medicina, autenticados pela própria instituição de ensino superior, como confirmação de que esse plano e programa de estudos estavam em vigor para o requerente do reconhecimento da qualificação profissional estrangeira e de que, em conformidade com eles, foi obtida a qualificação de ensino superior de médico
d) os requerentes que, durante os estudos, transferiram-se de uma instituição de ensino superior para outra, além da documentação acima mencionada, são obrigados a apresentar adicionalmente:
· histórico escolar das duas instituições de ensino superior
· a declaração de desligamento da instituição de ensino superior
· a autorização de transferência e matrícula em outra instituição de ensino superior
4. comprovante de aprovação no exame profissional:
a) plano e programa do estágio probatório (caderneta de estágio ou plano e programa emitido pela autoridade estrangeira competente, ou extrato do diário oficial estrangeiro vigente no período de realização do estágio probatório pelo requerente)
b) certificado/comprovante de aprovação no exame probatório
5. comprovante de qualificação profissional:
a) plano e programa do estágio de especialização (documento de acompanhamento do estágio de especialização ou plano e programa emitido pela autoridade estrangeira competente, ou extrato do diário oficial estrangeiro vigente durante o período de realização do estágio de especialização pelo requerente)
b) certificado/comprovante de aprovação no exame de especialização
6. prova de formação profissional (certificado de pós-graduação ou curso de aperfeiçoamento)
7. prova de experiência profissional (certificado do empregador ou carteira de trabalho)
8. certificado de competências (certificados de aquisição de competências dentro da sua qualificação profissional)
9. outros documentos (comprovação de filiação à câmara médica estrangeira, certidão de casamento ou decisão oficial em caso de mudança de nome/sobrenome)
10. comprovante de pagamento da taxa referente às despesas do processo de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras
11. comprovante de pagamento da taxa administrativa
12. declaração pela qual o requerente que se encontra no exterior nomeia um procurador para recebimento de correspondências com residência na RC, no caso de não possuir pessoa autorizada para representá-lo na RC.
(3) Em caso de dúvida justificada quanto à autenticidade da documentação referida no parágrafo 2 deste artigo, a CMC poderá solicitar às autoridades competentes a verificação da autenticidade das provas e da acreditação das instituições de ensino superior e dos programas de formação, por meio da Agência de Ciência e Ensino Superior do Escritório ENIC/NARIC. A verificação também poderá ser realizada através do sistema de informação do mercado interno (daqui em adiante: sistema IMI), em conformidade com as disposições da Lei sobre profissões regulamentadas e reconhecimento de qualificações profissionais.
Artigo 8
(1) A CMC é obrigada, no prazo de um mês a contar da data de recebimento do pedido referido no artigo 7 deste Regulamento, a confirmar o seu recebimento ao requerente.
(2) Caso o pedido esteja incompleto, ou contenha alguma deficiência que impeça o seu processamento, a autoridade competente, no prazo de 15 dias a contar do recebimento de tal pedido, convocará o requerente a complementá-lo no prazo de 90 dias.
(3) Se o requerente não atender à convocação e o pedido não puder ser processado, a autoridade competente rejeitará o pedido por meio de decisão, considerando-o incompleto.
(4) Contra a decisão referida no parágrafo 3 deste artigo cabe recurso ao ministério competente para a saúde. O recurso deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar da data de recebimento da cópia escrita da decisão.
Artigo 9
(1) O procedimento é considerado iniciado no momento da entrega de um pedido devidamente apresentado à CMC.
(2)  Caso a documentação seja apresentada juntamente com o pedido, no processo de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras, avalia-se a documentação apresentada e compara-se a documentação relevante sobre as qualificações profissionais do requerente com as qualificações profissionais que, na RC, são exigidas para o exercício da profissão regulamentada de médico.
(3)  A comparação da documentação relevante refere-se à comparação dos programas de estudo com os programas válidos na RC.
(4)  A comparação mencionada no parágrafo 3 deste artigo é realizada com base na avaliação profissional obrigatoriamente obtida dos programas de estudo por especialistas competentes que, no âmbito de sua atividade principal, realizam a formação ou capacitação de pessoal para a profissão regulamentada de médico na RC ou que tenham participado da elaboração dos programas de formação ou capacitação de pessoal para a referida profissão regulamentada na RC.
(5)  O especialista responsável pela avaliação dos programas de estudo é designado pela CMC a partir da lista de especialistas nomeados pelos reitores das faculdades de medicina na RC. O especialista que realiza a avaliação dos programas de estudo tem direito a remuneração conforme decisão específica do Conselho Executivo da CMC.
(6)  A obrigatoriedade de obtenção da avaliação profissional dos programas de estudo mencionada no parágrafo 4 deste artigo não exclui a possibilidade de obter um ou mais pareceres adicionais de especialistas competentes.
(7)  Os especialistas competentes referidos nos parágrafos 5 e 6 deste artigo são obrigados a fornecer a avaliação profissional dos programas de estudo no prazo de 15 dias a contar da data em que a avaliação foi solicitada.
(8)  A avaliação profissional e o parecer dos especialistas não são vinculativos.
Artigo 10
(1) Caso, durante a avaliação e comparação da documentação mencionada no artigo 9 deste Regulamento, seja constatado que o programa de estudo ou a documentação sobre as qualificações profissionais do requerente está em conformidade com as qualificações profissionais exigidas na RC para o exercício da profissão regulamentada de médico, a CMC emitirá uma decisão de reconhecimento da qualificação profissional estrangeira, desde que o requerente cumpra todas as demais condições estabelecidas na Lei sobre profissões regulamentadas e reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras.
(2) A conformidade do programa de estudo significa que o programa é compatível quanto ao conteúdo das disciplinas, e que a diferença na carga horária não exceda 20% em relação à menor carga horária da mesma disciplina nos programas de estudo válidos na RC.
(3) Contra a decisão mencionada no parágrafo 1 deste artigo, pode-se interpor recurso ao ministério responsável pela saúde. O recurso deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar do recebimento da notificação escrita da decisão.
Artigo 11
Uma vez realizada a comparação do programa de estudo, ela, em regra, é válida para todos os casos subsequentes de reconhecimento das mesmas qualificações profissionais.
Artigo 12
(1) Se, ao avaliar e comparar a documentação do artigo 9 deste Regulamento, o especialista constatar um conteúdo significativamente diferente do programa de estudos, a CMC, com base na documentação completa apresentada com o pedido e aplicando o princípio da proporcionalidade, procederá à avaliação para determinar se as competências adquiridas pelo requerente em um Estado-membro ou em um país terceiro, durante sua experiência profissional ou no âmbito da educação ao longo da vida, são de natureza a abranger total ou parcialmente o conteúdo significativamente diferente, ou seja, o conteúdo de formação e as competências adquiridas que são determinantes para o exercício da profissão, mas que não estão incluídas nas provas de qualificação educacional ou profissional do requerente.
(2) Quando, aplicando o princípio da proporcionalidade, se determinar que a formação do candidato não apresenta diferenças significativas quanto à sua duração ou às áreas de formação cobertas, tal como exigido na Croácia para o exercício da profissão regulamentada de médico, a CMC emitirá uma decisão de reconhecimento da qualificação profissional estrangeira, se o requerente cumprir todas as outras condições estabelecidas na Lei sobre profissões regulamentadas e reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras.
(3) Contra a decisão do parágrafo 2 deste artigo, pode ser interposto recurso ao ministério competente da saúde. O recurso deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar da recepção da notificação escrita da decisão.
Artigo 13
(1) Quando, pela aplicação do princípio da proporcionalidade, se constatar que a formação do candidato apresenta diferenças significativas quanto à sua duração ou às áreas cobertas da formação que são exigidas na RC como condição para o exercício da profissão regulamentada de médico, e que são decisivas para o exercício da profissão, a CMC emitirá uma decisão convocando o requerente a se manifestar sobre a escolha de uma das medidas complementares propostas.
(2) O requerente poderá escolher uma das seguintes medidas complementares:
1. realização de verificação de competência na profissão
2. realização de período de adaptação de até três anos.
(3) O requerente é obrigado, no prazo de 30 dias a contar do recebimento da decisão sobre a escolha da medida complementar, a manifestar-se por escrito sobre a escolha do tipo de medida complementar, bem como sobre a escolha da faculdade de medicina na RC onde irá realizar a medida complementar.
(4) Caso o requerente não se manifeste sobre a escolha do tipo de medida complementar, bem como sobre a escolha da faculdade de medicina na RC onde irá realizar a medida complementar, mesmo após solicitação da CMC, considerará que renunciou ao pedido, e o processo será encerrado por decisão.
Artigo 14
(1) Para a medida complementar escolhida referida no artigo 13, será emitida uma decisão provisória no prazo de 60 dias a contar da manifestação do requerente sobre a decisão recebida relativa à escolha da medida complementar. A decisão provisória estabelecerá as condições e o prazo para a execução da medida complementar, bem como os critérios para verificação do sucesso de sua implementação.
(2) Contra a decisão do parágrafo 1 deste artigo, cabe recurso ao ministério competente para a saúde. O recurso deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar do recebimento da notificação escrita da decisão.
Artigo 15
(1) O requerente que optar pela medida complementar de verificação de competências na profissão é obrigado a realizar, na faculdade de medicina da RC que ele próprio escolher, os exames das disciplinas determinadas para avaliação da sua aptidão para o exercício da profissão regulamentada de médico na RC.
(2) Na decisão provisória prevista no artigo 14 deste Regulamento, será estabelecido o prazo de seis meses a contar da data da decisão, dentro do qual o requerente deverá realizar pela primeira vez os exames de verificação de competências nas disciplinas determinadas pela medida complementar.
(3) A faculdade de medicina escolhida é obrigada a permitir ao requerente a primeira realização de todos os exames de verificação de conhecimento nas disciplinas determinadas pela medida complementar, dentro de seis meses a contar da data da decisão provisória prevista no artigo 14 deste Regulamento.
Artigo 16
(1) Caso o requerente não compareça, dentro do prazo estabelecido no artigo 15 deste Regulamento, aos exames de verificação de competências na faculdade de medicina escolhida e não apresente comprovante disso, mesmo a pedido da CMC, considerar-se-á que ele desistiu do pedido, e o processo será encerrado por decisão.
(2) Caso o requerente não seja aprovado no exame de verificação de competências na profissão, poderá, no prazo de 15 dias a contar da data em que não foi aprovado, solicitar à faculdade de medicina escolhida na RC a repetição do exame de verificação de competências e realizar os exames das disciplinas determinadas pela medida complementar dentro do prazo de seis meses.
(3) Caso o requerente não seja aprovado nos exames de verificação de competências dentro do prazo repetido de seis meses, a próxima medida complementar que a CMC poderá determinar será um período de adaptação, com duração máxima de cinco anos a contar da data da decisão provisória prevista no artigo 14 deste Regulamento.
(4) Caso o candidato não aceite a próxima medida complementar prevista no parágrafo 3 deste artigo, a CMC emitirá decisão rejeitando o pedido de reconhecimento da qualificação profissional estrangeira.
(5) Contra a decisão prevista no parágrafo 4 deste artigo, pode-se interpor recurso ao ministério responsável pela saúde. O recurso deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar do recebimento da notificação por escrito da decisão.
Artigo 17
(1) O requerente que escolher a medida de realização do período de adaptação de até três anos é obrigado a frequentar, em uma das faculdades de medicina na RC por ele escolhida, os cursos determinados pela medida complementar, na carga horária estabelecida pela faculdade de medicina escolhida, e a realizar os exames correspondentes.
(2) A faculdade de medicina escolhida permitirá ao requerente frequentar os cursos e realizar os exames dentro do prazo de três anos a partir da data da decisão provisória.
(3) Se o requerente não cumprir integralmente a medida de adaptação prevista no parágrafo 1 deste artigo, a CMC rejeitará, por decisão, o pedido de reconhecimento da qualificação profissional estrangeira.
(4) Contra a decisão prevista no parágrafo 4 deste artigo, pode-se interpor recurso ao ministério responsável pela saúde. O recurso deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar do recebimento da notificação por escrito da decisão.
Artigo 18
(1) O requerente é obrigado a entregar à CMC o certificado da faculdade de medicina comprovando a conclusão bem-sucedida da medida complementar, no máximo 30 dias após o término do prazo para a realização da medida.
(2) Se o requerente não entregar o certificado previsto no parágrafo 1 deste artigo dentro do prazo de 30 dias após o término do prazo para a realização da medida, a CMC o convocará, por decisão, para a entrega do documento.
(3) Se o requerente, mesmo após a solicitação da CMC, não entregar o certificado previsto no parágrafo 1 deste artigo, será considerado que desistiu do pedido, e o processo será encerrado por decisão.
(4) Se o requerente entregar o certificado previsto no parágrafo 1 deste artigo, a CMC emitirá a decisão de reconhecimento da qualificação profissional estrangeira, caso o requerente cumpra todas as demais condições estabelecidas pela Lei sobre profissões reguladas e reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras.
(5)  Contra a decisão prevista no parágrafo 2 deste artigo, pode-se interpor recurso ao ministério responsável pela saúde. O recurso deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar do recebimento da notificação por escrito da decisão.
Artigo 19
Os custos da realização da medida complementar prevista neste Regulamento são de responsabilidade do requerente.
Artigo 20
(1) No caso de a CMC, como órgão competente, constatar que existem diferenças significativas nas qualificações profissionais do candidato que não podem ser compensadas nem pela implementação das medidas complementares previstas no artigo 13 deste Regulamento, o pedido de reconhecimento da qualificação profissional estrangeira será rejeitado por decisão.
(2) Contra a decisão do parágrafo 1 deste artigo, pode ser interposto recurso ao ministério competente para a saúde. O recurso deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar do recebimento da comunicação escrita da decisão.
[bookmark: bookmark6]III. SISTEMA AUTOMÁTICO DE RECONHECIMENTO DE QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS ESTRANGEIRAS
Artigo 21
(1) O sistema automático de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras aplica-se a cidadãos de um Estado-membro da UE ou de um Estado signatário do Acordo EEE, cidadãos da Confederação Suíça e cidadãos da Croácia que tenham obtido qualificações profissionais num Estado-membro da UE, num Estado signatário do Acordo EEE ou na Confederação Suíça.
(2) O sistema automático de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras aplica-se a cidadãos de países terceiros que tenham obtido qualificações profissionais num Estado-membro da UE, num Estado signatário do Acordo EEE ou na Confederação Suíça.
(3) O sistema automático de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras aplica-se também a cidadãos de países terceiros que, num Estado-membro da UE, num Estado signatário do Acordo EEE ou na Confederação Suíça, exerçam efetiva e legalmente determinada atividade profissional por pelo menos três anos consecutivos, contando dentro de um período de cinco anos a partir da data de apresentação do pedido de reconhecimento automático da qualificação profissional estrangeira.
Artigo 22
(1) O processo de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras pelo sistema automático de reconhecimento inicia-se mediante pedido de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras.
(2) Deve ser anexada ao pedido a seguinte documentação:
1. comprovante de nacionalidade (certidão de nascimento, passaporte ou outro documento adequado de nacionalidade)
2. comprovante de formação formal e outros documentos relativos à educação formal concluída – diploma de instituição de ensino superior estrangeira – faculdade de medicina
3. comprovante de aprovação no exame profissional
4. comprovante de qualificação profissional – certificado/declaração de aprovação no exame de especialização
5. comprovante da conformidade da qualificação profissional com as disposições da Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho sobre o reconhecimento de qualificações profissionais (como prova, deve ser anexado certificado da autoridade competente do país de origem do requerente sobre a obtenção da qualificação profissional e a autorização para uso dos títulos profissionais de acordo com as disposições da Diretiva 2005/36/CE)
6. outros documentos (comprovante de filiação à ordem médica estrangeira, certidão de casamento ou decisão da autoridade competente para pessoas que tenham alterado o nome e/ou sobrenome)
7. comprovante de pagamento das taxas relativas ao procedimento de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras
8. comprovante de pagamento da taxa administrativa
9. declaração em que o requerente que se encontra no exterior nomeia um procurador residente na Croácia para receber notificações, caso não possua pessoa autorizada para representação na Croácia.

(3) Em caso de suspeita justificada quanto à autenticidade da documentação referida no parágrafo 2 deste artigo, a CMC pode solicitar às autoridades competentes a verificação da autenticidade dos comprovantes e da acreditação das instituições de ensino superior e programas de formação, podendo a verificação da documentação ser realizada também por meio do sistema IMI, nos termos estabelecidos pela Lei sobre profissões reguladas e reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras.
Artigo 23
(1) A CMC tem o dever de confirmar o recebimento do pedido mencionado no artigo 22 deste Regulamento ao requerente, no prazo de um mês a contar da data de recebimento do pedido.
(2) Caso o pedido esteja incompleto ou contenha deficiência que impeça o seu processamento, a autoridade competente convocará o requerente, no prazo de 15 dias a contar do recebimento do pedido, a complementá-lo no prazo de 90 dias.
(3) Caso o requerente não atenda à convocação e o pedido não possa ser processado, a autoridade competente rejeitará o pedido por estar incompleto.
(4) Contra a decisão mencionada no parágrafo 3 deste artigo, pode ser interposto recurso ao ministério competente da área da saúde. O recurso deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar do recebimento da notificação escrita da decisão.
Artigo 24
(1) A CMC decide sobre o reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras pelo sistema de reconhecimento automático se o requerente cumprir os requisitos estabelecidos pela Lei sobre profissões reguladas e reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras. A decisão deve ser tomada no prazo máximo de 90 dias a contar da data de recebimento do pedido completo.
(2) Por motivos justificados, o prazo para emissão da decisão mencionado no parágrafo 1 deste artigo pode ser prorrogado por mais 30 dias, no máximo.
(3) Contra a decisão mencionada no parágrafo 1 deste artigo, pode ser interposto recurso ao ministério competente da área da saúde. O recurso deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar do recebimento da notificação escrita da decisão.
(4) Caso a CMC não emita a decisão nem a forneça dentro dos prazos previstos neste artigo, o pedido será considerado aprovado. Neste caso, o requerente tem o direito de solicitar à CMC a emissão de uma decisão que confirme que o pedido foi aprovado. A decisão deve ser tomada no prazo de oito dias a contar da data de apresentação do pedido de decisão.

[bookmark: bookmark8]IV. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM BASE TEMPORÁRIA E OCASIONAL COM BASE EM QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS ESTRANGEIRAS
Artigo 25
(1) A atividade da profissão regulada de médico ou médico especialista na RC pode ser exercida de forma temporária ou ocasional por médico ou médico especialista que tenha estabelecimento profissional em um Estado-membro da UE, em um Estado signatário do Acordo do EEE ou na Confederação Suíça.
(2) A disposição do parágrafo 1 deste artigo não se aplica a cidadãos de países terceiros.

Artigo 26
(1) O médico ou médico especialista referido no artigo 25 deste Regulamento apresenta à CMC uma declaração para prestação de serviços de forma ocasional e temporária na RC.
(2) O médico ou médico especialista que apresenta pela primeira vez a declaração referida no parágrafo 1 deste artigo deve anexar à declaração a seguinte documentação:
1. comprovante de nacionalidade (certidão de nascimento, passaporte ou outro documento equivalente de nacionalidade)
2. certificado das autoridades competentes do país de origem que comprove que o requerente possui estabelecimento profissional ou exerce a profissão regulamentada de médico ou médico especialista em um Estado-membro da UE, em um país signatário do Acordo do EEE ou na Confederação Suíça (como prova, também pode ser apresentado um certificado do empregador, que deve ser autenticado com a assinatura de pessoa autorizada a representar o empregador e com o carimbo da empresa).
3. certificado das autoridades do país onde o requerente possui estabelecimento profissional, confirmando que exerce a profissão regulada de médico ou médico especialista no Estado-membro da UE, Estado signatário do Acordo do EEE ou na Confederação Suíça, e que, no momento da emissão, não possui, nem mesmo temporariamente, qualquer proibição de exercer a profissão regulada (Good Standing ou certificado de antecedentes criminais emitido pela autoridade competente)
4. comprovantes das qualificações profissionais – diploma de faculdade de medicina, certificado de exame profissional, certificado de exame de especialização, certificado de exame de subespecialidade
5. comprovante de proficiência em língua croata emitido por instituição licenciada de acordo com o Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas, nível mínimo B2 (usuário independente), exceto para médicos que se formaram em uma faculdade de medicina na RC com programa em croata, ou que concluíram educação básica ou secundária, ou parte da formação na Croácia ou no exterior com programa em croata
6. comprovante de apólice de seguro de responsabilidade profissional, válida na RC durante o período em que o requerente pretende exercer a medicina
7. comprovante do título profissional que o requerente possui no país de estabelecimento profissional
8. comprovante de exercício da atividade médica por pelo menos um ano nos últimos dez anos, caso a atividade médica não seja regulada no país de estabelecimento profissional.

(3) Além dos documentos referidos no parágrafo 2 deste artigo, a CMC pode solicitar outros documentos quando:
a) tais documentos também são exigidos de cidadãos da Croácia
b) não for possível obtê-los de outra forma
c) a profissão for regulada de forma diferente em algumas regiões do país ou
d) as diferenças na regulamentação forem justificadas por motivos predominantes de interesse público relacionados à saúde pública ou à segurança dos destinatários dos serviços.

(4) A declaração deve ser apresentada para cada ano em que o médico pretenda prestar serviços temporária ou ocasionalmente na RC.
(5) Em caso de suspeita justificada quanto à autenticidade da documentação referida no parágrafo 2 deste artigo, a CMC pode solicitar às autoridades competentes a verificação da autenticidade dos comprovantes e da acreditação das instituições de ensino superior e programas de formação, podendo também realizar a verificação por meio do sistema IMI, nos termos previstos na Lei sobre profissões regulamentadas e reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras.
Artigo 27
(1) O declarante que, após o término do prazo de um ano, apresentar novamente a declaração para prestação de serviços temporários e ocasionais na RC para o ano seguinte, deverá:
1. submeter a declaração para reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras no formulário prescrito
2. anexar à declaração a seguinte documentação:
a) confirmação das autoridades competentes do país de residência de que o declarante possui estabelecimento profissional ou exerce a atividade médica no Estado-membro da UE, Estado signatário do Acordo do EEE ou na Confederação Suíça (pode-se apresentar também uma declaração do empregador, devidamente assinada por pessoa autorizada a representar o empregador e carimbada pelo empregador)
b) confirmação das autoridades do país onde o declarante possui estabelecimento profissional, atestando que exerce a profissão regulamentada de médico ou médico especialista no Estado-membro da UE, Estado signatário do Acordo do EEE ou Confederação Suíça, e que, no momento da emissão da confirmação, não existe, nem mesmo temporariamente, qualquer proibição de exercer a profissão regulamentada (conhecido como Good Standing ou certificado de não-condenação emitido pela autoridade competente)
c) comprovante de apólice de seguro de responsabilidade profissional válida na Croácia durante o período em que o declarante pretende exercer a profissão regulamentada
d) comprovantes necessários em caso de alterações na legislação aplicável.

Artigo 28
O declarante é obrigado a notificar a CMC por escrito, sem demora, sobre qualquer alteração das circunstâncias que tenham permitido a prestação de serviços médicos na Croácia de forma temporária e ocasional.
Artigo 29
O médico ou médico especialista não pode prestar serviços exercendo a profissão regulamentada na RC e não tem o direito de permanecer temporariamente registrado:
a) se criar estabelecimento profissional para o exercício da profissão regulamentada na Croácia, ou
b) se, de acordo com a decisão da autoridade competente no Estado de estabelecimento profissional, tiver sido revogado o direito à estabelecimento profissional ou lhe tiver sido temporariamente proibido o exercício da profissão nesse Estado-membro.


Artigo 30
Ao requerente da cumpra os requisitos estabelecidos pela Lei sobre profissões regulamentadas e reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras, a CMC pode, no prazo de 30 dias a partir da apresentação da declaração, conceder registro temporário para prestação de serviços de forma temporária e ocasional, por um período de um ano ou pelo período coberto pela apólice de seguro de responsabilidade profissional.
Artigo 31
A CMC é obrigada a fornecer ao ministério responsável pelo trabalho e aos Estados-membros do país de estabelecimento das pessoas que apresentaram a declaração para a prestação de serviços em caráter temporário e ocasional os dados sobre o número total de declarações recebidas para a prestação de serviços em caráter temporário e ocasional, uma vez por ano, e, no mais tardar, até 30 de abril do ano corrente, referentes ao ano civil anterior.
[bookmark: bookmark10]V. QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS QUE NÃO ESTÃO SUJEITAS AO PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO DE QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS ESTRANGEIRAS
Artigo 32
(1) Os comprovantes em posse de médicos ou médicos especialistas que atestam a conclusão bem-sucedida de educação formal e, quando necessário, de formação e capacitação profissional, emitidos por autoridade competente em território da antiga Jugoslávia antes de 8 de outubro de 1991, são equiparados, em termos legais, a diplomas, certificados e outros documentos públicos emitidos pelas autoridades competentes da RC, e não estão sujeitos à verificação no procedimento de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras.
(2) A CMC encaminhará os médicos ou médicos especialistas ao ministério competente para a saúde para obtenção de certificado de validade legal equivalente dos documentos públicos obtidos por cidadãos croatas ou estrangeiros nas repúblicas da antiga Jugoslávia antes de 8 de outubro de 1991.
[bookmark: bookmark12]VI. USO DE TÍTULOS PROFISSIONAIS E DE TÍTULOS ADQUIRIDOS APÓS A CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR
Artigo 33
(1) O uso de títulos profissionais, bem como de títulos acadêmicos e graus acadêmicos obtidos após a conclusão do ensino superior, é regulado pelas disposições da Lei sobre profissões regulamentadas e reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras.
(2) Na decisão que a CMC emite no âmbito de suas competências no processo de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras pelo sistema geral, o requerente adquire o direito de usar a designação profissional e acadêmica de “doutor em medicina”, que, na Croácia, é equivalente ao título profissional e acadêmico obtido mediante a conclusão de qualificação de ensino superior.
(3) Na decisão emitida no procedimento do sistema automático de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras, o requerente adquire também o direito de usar o título profissional de médico ou de médico especialista.
VII. [bookmark: bookmark14]CUSTOS DO PROCESSO
Artigo 34
(1) O valor da taxa relativa aos custos do processo de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras, tanto pelo sistema geral quanto pelo sistema automático, é determinado na tabela de preços para o reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras, estabelecida por regulamento pelo ministro competente da Saúde.
(2) Os requerentes para prestação de serviços de forma temporária e ocasional com base em qualificações profissionais estrangeiras estão isentos do pagamento dos custos do processo.

VIII. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Artigo 35
Para todas as questões que não sejam regulamentadas por este Regulamento, aplicam-se as disposições da legislação vigente da RC relativas ao reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras.
Artigo 36
Os processos em andamento na data de entrada em vigor deste Regulamento continuarão a ser conduzidos de acordo com as suas disposições.

Artigo 37
Até a adoção da tabela de preços mencionada no Artigo 34 deste Regulamento, aplica-se a Tabela de Serviços Relativos ao Processo de Reconhecimento de Qualificações Profissionais Estrangeiras da CMC, CLASSE: 03-70/2013/8, NÚMERO DE REGISTRO: 385-03-70-35/2013/29, de 15 de novembro de 2013, para a qual o Ministério da Saúde deu aprovação mediante ofício CLASSE: 510-08/13-01/54, NÚMERO DE REGISTRO: 534-07-1-2-2/3-13-3, de 29 de novembro de 2013.
Artigo 38
Com a entrada em vigor deste Regulamento, deixam de vigorar:
· O Regulamento sobre o procedimento de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras de 19 de maio de 2018
· O Regulamento sobre o procedimento de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras de 10 de abril de 2017

Artigo 39
Este Regulamento será publicado no quadro de avisos da CMC e entrará em vigor no oitavo dia após a sua publicação no referido quadro.
CLASSE: 011-03/19-01/21
NÚMERO DE REGISTRO: 385-02/01-19-01
Presidente da Assembleia
da Câmara Médica da Croácia
doc.dr.sc. Krešimir Dolić, dr., med. assinatura
Este Regulamento foi publicado no quadro de avisos da CMC em 19 de dezembro de 2019.
Presidente da Assembleia
da Câmara Médica da Croácia
doc.dr.sc. Krešimir Dolić, dr., med. assinatura


ANEXO I
Pedido de reconhecimento de qualificação / prestação de serviços temporários e ocasionais
Application for the recognition of qualifications / pursuing the profession on temporary and
occasional basis
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Datos personales / Dados pessoais

1. Nombrey apelido
Nome e sobrenome.
Sexo Femenino
Sexo Feminino

Fecha de nacimiento
(fecha, mes, afio)
Data de nascimento (dia, més, ano)

Masculino
Masculino

Lugar de nacmiento
Local de nascimento

Nacionalidad
Nacionalidade

Calley nimero
Rua e nimero

Cadigo postal y cludad
Cédigo postal e cidade

Estado
Pais

Nimero de telgfono
Nimero de telefone

Correo electrénico
e-mail

Direccién de contacto

Enderego para contato

Informacién relativa a la profesién / Dados da profissio

Denominacion de la profesion
Nome da profiss3o
Nivel de educacion
Nivel de escolaridade
Nimero de licencia
Nimero da licenga
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Documentos para el reconocimiento de la cualificacién / Documentos para reconhecimento da quali

[Prusba de nacionalidad
rova de nacionalidade

[Prusba de educacién previa
[Prova de conclusio da escolaridade anterior

[Tiulo de formacion u otras pruebas de educacion formal superada
JProva de qualificagso profissional ou outro documento de conclusso de educagio formal

[Prueba del examen competencia profesional superado.
|certificado de aprovagso em exame de quaificago profissional estatal

[Prusba de cualficacion profesional
[prova de qualificago profissional

[Prusba de formacién profesional
lprova de formagio profissional

[Prueba de experiencia profesional
[prova de experiéncia profissional

[Acreditacion de competencias
|certifcado de competéncias

Otros documentos.
Outros documentos
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4. Documentacion necesaria para la prestacion de servicios de modo temporal y ocasional / Documentos
necessarios para a prestagdo tempordria e ocasional de servigos

roeba oe nacionsidad
2 de naconaidade.

i cerificado que acredite que o candidato esté egalmente establecido en un Estado miembro para sjercer en 4l la misma
roesién
rificado que comprove qus o candidato estd estabelecido no Estado-Membro de origem para exercer 3 profissio em questio

| certificado que acredite que no e objeo de ninguna prohibiion que e mpida cjercer su profesion,ni siquiera temporaiments
rificado de inexisténcia de proibigio permanente ou temporria para exercer 3 profissio

[prueba de cuaificacionez profesionsles
13 de quaficagio profisional

| certiicado que acredite que ha sercido dicha profesion durante dos 370 como minimo en ol curso de o3 diez 370
12 de que o candidato exerceu 3 profissio por, no minimo, dois anos no periodo dos itimos dez anos.

rificado de antecedentes pensles
ridio de antecedentes crminsi

hcreditacion de compstencisz
rificado de competéncias

[orros cocumentoz
utros cocumentos

5. Acterdo / Consentimento

51 Estoy de acverdo que a autoridad competente pueda solctar Ia nformacién relatiaa i/ Sim
a sutenticidad de oz documentos de sducacion adjuntss &n I Estado smizor
Concordo qus o érgio competents pods solcita informase: sobre 3 validsds dG:  No /Nio
documentos de escolaridade apresentados no pais emissor

52, Estoy de acverdo que a autoridad competente pueda hacer  investigacién de Si/sim
‘autentiidad de los documentos adjuntos en o Estado emisor
Concordo qus o érgio competents pods realizar investgagio sobre 3 autenticdade o /N
dos documentos apresentados no pais emisor

6. Firma/ Assinatura

Declaro que o datos en este documento zon veraces y que a: copiss ¢ oz documentos adjuntas on idéntices 3 oz oiginsles.
Declaro que os dados contidos neste documento 530 totalment verdadsiros  que 05 documentos anexados em cSpi 530 idénticos 305
originais.





